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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0024-2021 
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá o “Dia Municipal da Luta Contra 
a Homofobia, Lesfobia, Bifobia e Transfobia.” 

PROCESSO Nº 1982-2021 

 
Art. 1º  Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá o “Dia Municipal da Luta Contra a 
Homofobia, Lesfobia, Bifobia e Transfobia”, a ser realizado, anualmente, no dia 17 de maio. 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Municipal, na data 
de comemoração estipulada no caput do art. 1º, realizarão as divulgações sobre o tema em seus 
canais oficiais, visando a propagação e conscientização da Luta contra a Homofobia, Lesbofobia, 
Bifobia e Transfobia. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2021. 

 
 
 

DANI DIAS 
Vereadora 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0024-2021 
Processo nº 1982-2021 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 

 
O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata 

satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo instituir e 
incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Guaratinguetá a 
o “Dia Municipal da Luta Contra a Homofobia, Lesfobia, Bifobia e Transfobia”, a ser realizado, 
anualmente, no dia 17 de maio. 

A data foi escolhida em atenção à exclusão da 
homossexualidade como Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde (CID) da Organização Mundial da Saúde (OMS), ocorrida em 17 de 
maio de 1990, oficialmente declarada em 1992. 

Numa sociedade constituída por opressões, a população 
LGBT é vítima constante de violências e privações de direito, que se manifestam através da 
homofobia, lesbofobia, bifobia e transfobia. O Brasil, nesse cenário, desempenha um triste papel, 
sendo o país que mais mata pessoas LGBTs no mundo, segundo a ONG Transgender Europe. 

Por esses motivos, nada mais justo termos instituída em 
nosso Município, uma data oficial de combate às opressões que atingem diretamente esse 
público. 

Por todo o exposto, espera a autora a tramitação regimental e 
apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, junho de 2021. 

 
 
 

DANI DIAS 
Vereadora 
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